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a Prefeitura Municipal de Catiguá 
CNPJ: 45.124.344/0001-40 

RELAÇÃO ANUAL DOS CARGOS EXISTENTES E DOS VALORES DA REMUNERAÇÃO E DOS SUBSÍDIOS 
PAGOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL OE CATIGUÁ, VIGENTES NO EXERCICIO DE 2025 

A Prefeitura Municipal de Catiguã, Comarca de Tabapuã, Estado de São Paulo , para os fins 
dispostos no§ 6º do artigo 39 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Consti tucional nº 19 e 
Instruções nº 0212002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TORNA PÚBLICO, a relação dos cargos 
existentes no quadro de pessoal e os valores da remuneração mensal e dos subsídios dos Agentes Exercentes 
de Cargo Eletivo, vigentes no exerclcio de 2025. 

1. EXERCENTES DE CARGO ELETIVO - AGENTES POLÍTICOS 

Valor Legislação Observações 
Seq. Especificação RS 

01 Prafeilo Municipal 15.000,00 Lei Municipal Valor mâximo fixadotmês 
n• 2 . 770/2023 

02 Vice-Prefeito Municipal 6 .000,00 Lei Municipal Valor máximo fixado/mês 
n• 2 . 770/2023 

2 .. CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO· REGIME ESTATUTÁRIO 

C1'rgos 
EsP9Cificação Referência ValorRS Cõdigo ela 

Observações Exiflente Le"'lst-1;0 

01 Assessor AdJ\mto do Sécretârio Municipal 
Se -- • · · s AdMini&trativos 

de Planejamento e 21 2.3, ~.78 26 Sl'll.irio b.i&Et 

01 ASl(l$1Sor A --=-mto do Secretario Monk:lpal. de Sal,)(jo. 21 :t319,7& 26 Saliario base 

01 A&$8SSO! Analista de Crédito 20 2.122.29 23 Satério base 

01 As&eSSOf ESP6Cl&l ce Gtbiocte 29 3.495.84 69 Salârto b3se 
01 Assesso,-T écniCO 29 3.495,84 14 St\láliO bi)s ç 
0 1 Chefe de Admlnl!llraçoo do Tria11sito 13 1.820.80 03 S l'll.1M b;)$e 

0 1 Chefe d.e Galliilet~ 29 3.4 95.84 02 e03 e S-,1:irio ~&e 56 
0 1 Oleie <1-e Gestão do Programa Estratégte &u'lde da F-arnílla 21 2.319,76 26 Salãrio baso 
01 Chofq ~ Manu180;:;ão e Ge91éo de Setviço, PUblieos 20 2.122,2 9 26 Se&ârlo base 

0 1 «_?,e1~ de M.'tnu ton,Ç.00 da Secreuarle Municipal de Planejamento e 
S s Administra tivos 20 2.122,29 26 Salário base 

01 Chefe, ôo Seto r de Es--~s e Lazfir 20 2 .1Z2:.29 02. 03e 1.4 Salário base 
01 ctiofe do Setor de lnformáttca 02 1.820,80 03 Sar:ário base 

03 C004'<1el'\Odof Pt:dagõQico da Educação 8 âslc$ H i3,30 02,03 e Ho,a-alla 11 70 
01 Olretor CUnlOC> 33 14.000,00 02, 03,70 Sat.irio base 
03 Oifet« de E~la H 24.23 03,70 Hora-al.Aa 
01 Oiretor de Planejamento Adt1Mnt$trolivo 30 4.084.74 02 e 03 Sa!Arklbase 

01 Direto, de ServiÇO$ Urbanos 20 2.122.29 02 e 03 Salário base 

01 DiMtor do 
Ambff3nts 

Oepart,de Agric. Oesenvolvime,'llo RUíOI • MfflO 24 2.516,49 03e64 SalâOO base 

01 Oiretoc do Departamento de A$SiS-t6ncia Social 24 2.515,49 02 e 03 Salário base 

0 1 Otcetor dO O,epartari1ento de Compras 20 2.122,29 os St.1l$rto 00.se 
01 Di'.fet()( do Oinriartamento Munklpal de Cul tura e Tur&mo 16 1.848,29 03 S..Wrio base 
01 Oircltlf do Departamento de Finanças 27 3, 104,40 03 Salário base 
01 OU'otor do De«:1artamento de Tl'1bU'l&"".,Ao e Fi$c;,liu ,çOO 24 2,515.49 03 Salário base 
01 Diretor Técnico de Sallde 26 3,284. 10 02 e03 Salário base 
01 Secretérlo Muntclp:)I de Sd1Jç.QÇâo Subsidio 4.800,00 22 Sa1.aoo base 
0 1 SecretâtíO Municipal d& Obras e SeMQOS Ptiblioos Subsidio 4.800,00 22 Salárioba.se 
01 S 1;:crctãrio Mwnioipe.l de Planejamento e Se,viço~ Admini$trativo Sub::iidiQ 4.600,00 22 Salário base 
01 SfJCf'8târio ~ nfclpel de Sat'.Jde Subsidio 4.800,00 22 Selárk> base 
0 1 Vic1r-Diretor d& E9oola H 23.30 09 .11.70 Hon,.sula 
33 TOT AL oe CARGOS E)(ISTENTES 
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3. CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO· REGIME ESTATUTÁRIO 

Cargos 
E.speelflcaçlo VaJor Côdlgo da 

Obs.rvaçõH &i&l. Referência R$ L...-.j&Jar _;;o 

09 • ~ -rú.B de Com.'bale a Endemlas EC/1:IO 3.036,00 02,03,53 f!Cl120l2022 
09 Ag,et\l.e Comunitârio de Saúde EC/120 3.036.00 02,03,58 EC/120/2022 
01 Agente de Pn:li(l!l (IS S<X:iais 10 1.820,80 02.03 Salário base 
10 Agonte de Apoio Escotar 01 1.~ .80 6S s.."1:)1io Snsie 
08 Ag_eme de serviços Esoolares 01 1,820.80 68 Salário Base 
01 Almoxanfe 20 2122.29 02• 03 Salário base 
03 Assistente Social 19 2.045,79 02.00 O 14,61 SalMo baSo 
03 A$$1Stllnl8 Técnico Amninistrativo 1 23 2.479.90 02.03 e 14 Salil41o l>Ose 
07 Assisten1e Técok:O A~nistrativo li 24 2,515.49 02,03e 1il Salário base 
05 Atendente do Serviço ele Saócle 01 1,820.80 02e 03 Saláiio base 
01 Auxiiar de Bibíaoteca 01 1.820,80 02~ 03 Salãrio base 
01 Awciiar de Contabilidade e Ofçamento 25 2.613,00 20 SalânoOOSe 
06 AU'Jdll(tl <Je Co:tirlha 01 1.820,80 68 Salério b0$e 
02 Auxiiar de Betric;sta 01 1,620.80 6S Salário baso 
10 Au.xlll.-w- da Eníermagem 01 1.820,80 02,Q3e07 Saiálto l>Osc 
03 Auxll&I de Entenna~ . ESF 01 1.820.80 30 Selârio base 
02 Aw:iiar de Rea.Jrsos Hum.anos 29 3.495,64 02,03, 14,71 Salério base 
01 ,w,dlll'f <!e ~ô<:!• iluç0I - ESF 01 u~.ao 30 Salário beoe 
01 Bibliotecário 05 1,820.60 02e03 Salário base 
01 O.ele de Patrimônio 19 1,820,60 02903 Salário base 
01 Cirurgião Dentista - ESF 31 4.572.83 30,70 Saláóobasc 
04 ColetOf de lixo 01 1.820,80 68 Salónob0$e 
01 Con1ad0f 29 3.495,64 02e 03 Saiálto l>Ose 
01 C<>clt""'1ado< de Conoole EpklemKliógóco 16 1.643,29 14 Salário ,,. .. 
01 Cootdet'IOOOf Educacional H 23,30 02..03,11,70 Hora-auta 
02 Coordenador Técnico da A:$$i$lêttci<1 Social 18 1,942.58 14 Saiáriobaso 
01 Coordenador da Vigilância Sanltán~ 16 1.643,Z9 02e03 Salâlk.l base 
03 coveiro 01 1.820,80 68 Saiôflo°"'e 
05 Oenllsta 20 2.122.29 02e03 Salârio base 
01 OesenhfMa 15 1820,80 14 SaSário baso 
01 Diretor da Secretaria Admlnistrattva 29 3.495,64 02• 03 Sal""° b0se 
01 Encarregado d8 Projetos Sociais 12 1.620.80 02e 03 Salário base 
05 Enfermeko 19 2.045.79 02,03e 14 S~bàSC 
02 Enh)rmeiro . ESF . 24,A 2.542,14 30,70 Salóriob0se 
01 Engenhe.ito Agrónomo 20 2.122.29 02e 03 Salârio base 
01 EngenheJro CMI 20 2 .122,29 024.l 03 Salârio base 
01 Eletricista 12 1.820,80 02e03 Salério b0se 
15 Escriturário 01 1,620.60 02• 03 Salário base 
65 Executor de Sen1ços Gerais 01 1.8~.80 02.roeo1 Salário b0se 
03 F•rtn..teõutico 20 2.122,29 02e 03 Salénobase 
01 Aseal de ôl)fas,, e SC!'VI~-· 11 1.820.80 02e 03 Salário base 
01 Fe:;.cal de Tributos 23 2.479,90 02•"" Sa&Moba:sO 

03 fis!O(&f8peUta 19 2,045.,79 02, 03 e 14 Salârio base 
02 Fonoauctiõk>go 19 2.045,79 02,03• 14 SalMobase 
10 lnspetor dc Alunos 03 1.820,80 02e 03 Salário base 
01 lençedor 24 2,515,49 02,03013 Salário base 
02 Mêdico Genemlis.-ta • ESF 32 10.494.46 30,70 Sa>ooó bàso 
01 Mêdioo Vetennãôo 19 2.045,79 02e 03 SólMo l>Ose 

01 Monitor de Esporte, Lazer e Cuflum H 11 ,67 10-0 i 1 Hora-aula 
Monitor 

02 Monil.Or de Oficina de A1tes e Artesanato H 11,67 10 
Hor.t-aula 
Monitor 

01 Monttor de Oficina de Costure e Bordado H 11.67 10,1, Hora-ada 
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Monitor 
03 Moníto( ae T r.-nsporte Esoc:ilar 01 1,820.80 19e36 SalArlO txtsc 
33 Motorista 07 1,820.80 02:,03.1461,68 Salárlobase 
01 Motorlsto • ESF 07 1,820.80 30 S<llár'lobase 
01 Nutrlclonista 19 2.045.7Q 02,03,14 $.alârlotiase 
02 06cial Adminlstt~ti<vO 10 1.820,80 02.03 o 14 Salário base 
05 Operador de ~vlnas 07 1.820,80 02,03 o 14 Salârio base 
05 Pedreiro 05 1.820,80 02e 03 5..'ilâtiobase 
02 Proelmldor JUl'ídico 27 3.104,40 02, 03e 14 sa1.nt0 base 
10 Professor de A,poio H 22.40 09-11. 39,70 Hora-auia 
46 Profess.o, P ES 1 - EdVCàÇ.áo Sâsica H 22,40 02,03, 11,70 HonwuJla 
03 Proress,or PEB 11 - Ar1e H 22.40 08,70 Hora-auea 
02 Prole$$0J PE8 li - Educaç.;o ~ial H 22,40 09,11,70 Horo-..,IA.'.t 
04 ProfesSOf PE8 li • Educação Fl'$b H 22.40 02.03,11,70 Hora-ai,ja 
03 Profes!J()r PEB: li• Inglês H 22,,40 09 .1 1,70 Hora-,aula 
04 Psicólogo 19 2.045,79 02e03,61 Salário base 
08 Roçador 01 1.820,80 68 Salário base 
01 S00'9târio da Jlunta de $Q1\liÇO Militar 18 1.942,58 02,03e 14 Salârió base 
Ot $uperv1$0r de Manutenção-de VelcU1os 22 2.415.85 14 $alártob ... 
01 Supervisor de P ro;etos da Saúde 30 4.084,74 14 Salãrio bese 
01 Te4efOnista 06 1.820,80 02e03 Salatloba~ 
01 Terapeuta Ocupacional 19 2.045,79 08 8 1.4 Salário base 
02 Treinad()f õeecr'lrlrti'o'O 19 2,045,79 14 Salário base 
02 VJ1:1ia 01 1.820,80 14 Salário base 
370 TOTAL DE CARGOS EXISTENTES 

CÓDIGO DA LEGISLAÇÃO: 

01 - Lei Municipal nº 1:920/2.000, de 19/09/2000; 02 - Lei Municipal n º 2053-/2004, de 05/04/2004: 03 - Lei Municipal nº 2146/2006, de 
21/06/2006; 04 - L.e1 Municipal nº 215312006, de 09/08/2006; 05 - Lei Complementar nº 01/2007 do 19/09/2007 e Lei Complementn 
nº 015/20111 de 21/09/201 1; 06 - Lei Municipal nº 2193/2007, de 19/09/2007 e Lei Complementar n• 0212007, d• 1!:tJ09/2D07; 07 - Lei 
Municipal n• 220312007, de 05/1212007; 08 - Lei Municipal n• 2208/2008, de 18/02/2008; 09 - Lei Municipal nº 2222/2008, de 
13/03/2008; 10 • Lei Municipal nº 222312008, de 13103f2008; 11 • Lei Municipal n• 222512008, de 25103f2008: 12 • Lei Municipal nº 
2239/2008, de 01/07/2008; 13 • Lei Municipal n• 2278/2009. de 25/05/2009 14 • Lei Complementar n• 003/2009, de 14/07/2009; 1S -
Lei Munlçlpal nº 2297'2009, de 28112/2009 e Le i Complementar n<> 0412009. de 10/09/2009; 16 • Lei Complement ar n<> 0712010, de 
22/06/20·10 e Lei Cornplementar n<> 06/2010, do 17103/2010; 17 • Lei Complementar n• 09/2010, da 06/10/2010; 18 • Lei 
Complementar nº 06/2-010, do 17/0312010·; 19. Lef Complementar nº 01S/2011, de 21/0912011; 20. Lei Complementar n• 01612011 , 
de 09/1112011; 21 • Résoluc;ão n• 003120·12, de 08108/2012; 22 - Le i Complementar nº 020/2013, de 25/01/2013 e, Lei Municipal nº 
241512013, de 29/01/2013; 23. Lei Complementar nci, 02412013, de 03110/2013; 24 - Lei Complementar nº 0251201 3, de 0311012013; 
25 • Lei Complementar nº 02612014, de 27/01/2014; 26 - Lei Complementar nº 027/2014, de 07l02/20·14i 27 . Lei Complementar nº 
030/2015, dê 28/01/2015; 28 - Lei Comp.Jementar n6 031/201S, de 23/0312015; 29 • Lel Complementar n41 036/20·17, ode 06,04/2017; 30 
• Lei Complementar n 1

6 038/2017, de 15/0512017; 31 • Lei Comp.lementar nº 039/2017, de- 15/05/2017; 32 - lei Complementar n 41 

OMl/2017, de 02/08/Wt?; 33 - Lei Municipal n• 2542/2017, de 0210812017; 34 - Lei Municipal n• 2573/2018, de 30./03/2018; 35 - Lei 
Complementar nº 04312018, de 01/03/2018; 36 - Lei Complomentar n6 044/2018, de 22/03/2018; 37. Lei Complemontar n 41 04512018, 
de 17/12/2018; 38 • Lei Complementar nº 04712018, do 21/1212018; 39 - Lei Munic,ipal n º 2600/2019, de 23/01/2019; 40 - Lei 
Complementar n<> 04812019, de 06/0212019; 41 - Lei Municipa_l nº 261012019, de 08/04/2019; 42 • Lol Complementar' nº 049J2019, de 
24107/2019; 43 - Lei Complementar nº 050/2019, de 24107/2019; 44 - Lei Municipal nº 2629/2020, de 05/02/2020; 45 - Lei 
Complementar nº 052/2020, de 05102/2020; 46 - Lei Complementar nº 05312020, de 03/03/2020; 47 • Lei Complementar nº 05412021, 
de 22101/2021; 48 • Lei Municipal nº 2654/2021 , de 22/01/2021; 49 - Lei Municipal nº 2663/2021, de 18/0312021; 50 - Lei Municipal nº 
267012021, de 23/04/20:21; 51 - Lei Munfç lpal n6 2676/2021, de 07/07/2021 ; 52 - Le i Munlclpal nº 2684/2021, da 22109/2021 ; 53 -Lef 
Complementar n• 0$9/2022. de 28/0·1/2022; S4 - Lei Complementar n° 060/2022, de 23/02/2022; 5$ . Lei Munlçlp.aE n• 271612022., de 
23/02/2022; 56 - Lei Complementar n6 062/2022, de 30/0312022; S7 - Lei Complementar n° 06412022. de 18/05/2022: S8 - Lei 
Complementar n• DW2022, de 25/07/2022; 59 - Lei Complementar ~ Q-67/2022. do 20/10/2022; 60 - Le i Muniçi·p.811! nº 2739/2022, de 
27/1012022; 61 - Lai Complementar n• 069/2023, de 31/01/2023: 62 - Lei Municipal n• 2755/2023, de 21103/202.3; 63 - Lei Municipal 
nº 2758/2023, de 25/0412023; 64 • Lei Complementa.r nci, 071/2023, de 15/06/2023; 6S • Lei Municipal n'> 2170/2023, de 20/0612023; 66 
- Lei Complementar 11° 07312023, de 26/09/2023; 67 - Lei Complementar nº 07412023, de 28/11/2023; 68 - Lei Complementar n• 
76/2024, de 30/01/2024,_j 69 - Lei Complementar n• 77/2024, de 21/02/2024; 70 - Lei Complementar nº 07812024, de 21/03/2024; 71 • 
Lei n• 2806/2024, de 07103/2024; 72 - Lei n• 2809/2024, de 04/0412024; 73 - Lei n• 2836/2025, de 13/01/2025; 74 - L•oi Complementar 
nº 082/2025, de 09/0412025; 75 - Lei Complementar n<> 083/2025, de 05105/2025; 76 - Lei Complementar n41 085/2025, de 01/07/2025; 
77 - Lei Complementar n<> 087/2025 de 17/07/2025. 
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Os valores indicados nos quadros acima estão sujeitos a acréscimos por adicionais de tempo 
de serviço, gratificações e outras vantagens previstas, conforme regulamentação. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 11 de dezembro de 2025 

SERGIO CRIVELARI 
CHEFE DE RECURSOS HUMANOS. SUBSTITUTO 

CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA 
PREFEITO MUNICIPAL 


